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Porto Alegre, 5 de agosto de 2020. 
 
 
Orientação Técnica IGAM no 39.983/2020. 
 
 
I.  O Poder Legislativo Municipal de Carazinho, através da Sra. Viviane Muller, 
solicita orientação quanto a minuta de Projeto de Lei (Protocolo 30045), que pretende 
converter o Decreto de Abertura de Crédito Extraordinário no valor de  
R$ 6.464.000,00 (seis milhões e quatrocentos e sessenta e quatro mil reais) em Lei. 
 
 
II.  O assunto “crédito extraordinário” foi matéria abordado pelo IGAM, através da 
Nota Técnica nº 12/2020, o qual extrai-se a seguinte indicação: 
 

5. Nos municípios os créditos adicionais extraordinários são abertos por 
decretos na forma de sua lei orgânica e da Lei nº 4.320/64, considerando 
que: 

i. O processo legislativo que trata dos créditos extraordinários na União 
e nas Constituições dos estados não são princípios e por isso não são 
de observância obrigatória nas leis orgânicas, tendo em vista, inclusive, 
a diversidade de redações quanto ao processo de abertura dos créditos 
extraordinários nas constituições estaduais; 

ii. Não é possível aplicar a Constituição Federal ou Estadual em 
detrimento da lei orgânica do município. A Constituição Federal, por 
escolher as MPs para regular os créditos extraordinários, e as 
Constituições estaduais, em especial a gaúcha, por não estar em 
simetria com a CF e, ainda, pela matéria ser de competência de lei 
complementar (CF, art. 165, § 9º), não são aplicáveis diretamente aos 
municípios, e que têm em sua lei orgânica a forma prevista para a 
abertura dos créditos extraordinários; 

(...) 

iv. A matéria referente à execução dos orçamentos, notadamente aos 
créditos adicionais deve ser alvo de regulamentação da lei 
complementar de que trata o art. 165, § 9º da CF e, até que isso 
aconteça, a Lei nº 4.320 é que regula o tema, e não a Constituição 
Federal ou Estadual, que adotam regras específicas para a União e uma 
diversidade de procedimentos diferentes nos estados. Assim, nos 
termos do art. 44 da referida Lei nº 4.320/64, os créditos adicionais 
extraordinários são abertos por decreto os quais o Poder Executivo 
deve dar ciência ao Legislativo; 

v. A conversão em lei ou não pelo parlamento municipal do decreto 
que dispõe sobre a abertura de créditos adicionais extraordinários 
deve obedecer à respectiva lei orgânica municipal, pois, em contrário, 
os atos praticados pelo Prefeito em caso de rejeição, alteração ou 
inércia do Poder Legislativo, estariam em absoluta insegurança 
jurídica; 

vi. A maioria, se não a totalidade, de leis orgânicas municipais não 
preveem a “conversão” do decreto que abre crédito adicional 
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extraordinário em lei; por isso, o projeto de lei que, porventura, for 
protocolado no Poder Legislativo municipal deve ser encaminhado à 
Comissão de Orçamento e Finanças ou equivalente, na forma como são 
os demais projetos de leis de orçamentos e suas alterações, e deve 
receber o parecer pela inconstitucionalidade frente à lei orgânica. 

 
A Lei Orgânica do Município1 expressa o seguinte a respeito dos créditos 

extraordinários: 
 

Art. 84 Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que correr por conta de 
crédito extraordinário. 
(...) 
Art.  91 (...) 
§ 2º A abertura de créditos extraordinários somente será admitida para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes da calamidade 
pública, com a aprovação de dois terços dos componentes do Poder 
Legislativo. 

 
Observe, então, que a LOM dispõe somente haver a necessidade de aprovação 

do crédito pelo Legislativo, mas não determina por qual instrumento (projeto de lei ou 
resolução, por exemplo). Fato que deixa uma lacuna jurídica de como proceder, e se o 
procedimento adotado é legal. 
  
  
III.   Nestes termos, o projeto de lei (Protocolo 30005) não está expresso na LOM 
como o instrumento que irá atender o seu §2º do art. 91. Nem mesmo deveria ser avocada a 
regra da Constituição Estadual, pois ou se tem regrado na LOM ou somente deve ser 
informado o Legislativo da abertura do crédito extraordinário (regra fundamental desse tipo 
de crédito - Lei nº 4.320/1964). 
 

Todavia, caso o Legislativo queira aquiescer a proposição o poderá fazer, para 
fins de respeitar a exigência de aprovação (2/3) determinado pela LOM.  

 
O IGAM permanece à disposição.     
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Assistente Contábil do IGAM                                Consultor Contábil do IGAM 
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1 https://leismunicipais.com.br/lei-organica-carazinho-rs 


